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corvrrssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrçA

PARECER N. 164, DE 2022

EMENDA N. 01 Ao pRoJETo DE EMENoe À rer oncÂNrcA N. ot/zuzz

PROPOSIÇÃO Àltera dispositivos da Lei Orgânica Municipal

PROPONENTE: João Diego/Republicanos, Âldonir Cabnl/PL, Celso Dal Molin/PL,
Cidão daTeleparfPSB, Clevetson Sibulski/PROS, Dr.Laui/PROS, Edson Souza/MDB,

Josias de Souza/MDB, Mazutti/Psc, Poücial Madd/PSC, Professota L,tham/PT, Sadi

I(siel/PODE, Serginho Ribeiro/PDT, Tiago Âlmeida/União Btasil, Vander Piaia/PTB e

Vilmar Melo/PP

RELATOR: Vereadot Cidão da Telepar/PSB

PARECER DA COMISSÃO: FAVORÁYEL tDo
l§
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I - RELATÓruO

Nos termos do artigo 44 do Regrmento Interno, compete à Comissão de Constituição

e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais e a boa técrica legislativa das

proposições, as quais não poderão tnmitat no Plenário da Casa sem o seu pateceÍ.

A emenda em anáüse é a seguinte:

"Emenda Âditiva, Modificativa e Supressiva
Modifica arcdaçío do §1o art.7o ao Ptojeto de Emenda à Lei Orgânica no 1, de 2022,qtepassa
a ter a seguinte redação:
"§ 1" Âs emendas individuais ao projeto de lei orçamentária anual serão aprovadas no limite de
1,,2o/o (um ioteiro e dois décimos por cento) da receita corÍeÍrte líqúda prevista no projeto
encaminhado pelo Poder Executivo, dividido igualmente entre os vereadores, devendo a

metade desse percentual ser destinada a açôes e serviços púbücos de saúde.

Supdme o §2o ao art. 10 do Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 1, de 2022:
"§ 2" (Suprimido)"
Modifica a r.edação do §9o art. 1o ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 1, de 2022, que

passa a ter a seguinte redação:

"§ 9" Os restos a pagar provenientes das ptogramações orçamentárias previstas no § 1o poderão
ser coosiderados para fins de cumprimento da execução financeira até o limite de 0,67o (seis

décimos por cento) da receita corrente líquida rcaltzada no exetcício anteriot, para
programações das emendas individuais."
Modiírca arcdação dos incisos I e III, do §11 do art. 1o ao Ptojeto de Emenda à Lei
no 1, de 2022, qte passa a ter a seguinte redação:
"§1 1
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III - a alegação de insuficiência do valor da programação, salvo se a insuficiência for superior a

20% ('ilnte por cento) do montante necessário para a execução da programação impositiva."
Modifica a redação do art. 2o ao Projeto de Emenda à Lei Organica íto 1, de 2022, que passa a

ter a seguinte tedação:
"Art.2o As emendas impositivas tratadas no § 1o, do art. 67-4, serão de forma escalonada, com
as seguintes porcentagens pâÍâ os respectivos anos exercícios:
I - no ano exercício de2023, o percentual será de 50% (cinquenta poÍ cento) do valor tratado
no § 1o, do art. 67-Â;
II - no ano exercício de 2024, o percentual será de 7070 (setenta por cento) do valor üatado no

§ 1o, do art.67-A.
Puagrafo Úrrico. Â partir do ano exercício de 2025, as emendas impositivas tratadas no § 1o,

do art. 67-4, passarão a adotar o percentual de 7,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita coÍÍente líqúda, de forma integral."
Acrescenta o art.3o ao Projeto de Emenda à Lei Orgânica no 01, de 2022, com a seguinte
redação:
"Att.3o Esta Emenda àLei Orgânica entÍa em vigor na data de sua publicação oÊcial."

É o necessátio relato.

II - FUNDAÀ,ÍENTAçÃO B VOTO DO REr-ATOR

Passando à anáüse quânto à iniciativa, não se vislumbta qua\uer impedimentopata

proposição da emenda, haja vista a competência estabelecida no Regimento Intemo dessa Casa de

Leis.

Tnta a presente de emenda aditiva, modificativa e supressiva, aptesentada pelos

Vereadores supracitados, nos temos do artigo 165, §§1", 3" e 5", do Regimento Intemo desse Poder.

Vejamos:

Art. 165, As emendas podem ser Supressivas, Substitutivas, Âditivas,
Aglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 1" Emenda supressiva é a que manda suprimir, em pâÍte ou no todo, o artigo,
pxágrú.os, incisos, alíneas ou itens do ptojeto.

§ 3" Emenda aditiva é a que deve ser acrescentadâ aos teÍmos de artigo,
parâgruf.os, incisos, alíneas ou itens do projeto.

§ 5" Emenda modificatva é a que se tefere a alterar a redaçã,o do artigo,
parágtafos,incisos, alíneas ou itens, sem altetar a sua substância;

A emenda aptesentada observa as normâs regimentais dessa Casa de

especial a corelação riiteta com a múéría da proposição principal (art.

aptesentação da proposição (art. 171).

167), bem como as de
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Conclú-se, portanto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e inftaconstitucionais, estando apta à regular

aamitaçáo.

Diante disso, com base no atigo 38, caput, do Regimento Intetno, manifesto o meu

voto FÂVOnÁVg,f à Emenda n. 01 ao Projeto de Emenda à Lei Orgnica n. 01, /2022.

Telepat

Vereador /Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Vereadores, pot

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relatot e manifesta-se FÂVORÁVEL à Emenda n. 01

ao Projeto de Emenda à Lei Organia n.01, /2022.

É o Parecer,

das Comissões Permanentes.

06 de setembrc de2022.

Veteadot /PSC
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